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RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

Concorrência Pública nº 001/2023 

 

I – SÍNTESE DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS: 

 

Pergunta: As condições do item 8.2 do Edital devem ser comprovadas documentalmente? Se 

positivo, solicitamos que se indique através de quais documentos devem ser comprovadas. 

Resposta: Não. Os proponentes entregam junto com os documentos de habilitação a 

“DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROCESSO FALIMENTAR, RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL OU REGIME DE INSOLVÊNCIA” e a “DECLARAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO”, onde se 

comprometem com a veracidade das informações. A Comissão de Licitação pode verificar 

outras informações e fazer diligências caso necessário. 

 

Pergunta: Considerando que a etiqueta do envelope já pede a apresentação da Proponente 

e de seu Representante, quem deverá ser identificada como “Corretora Credenciada”, cuja 

indicação é exigida? Para o certame será necessário contratar alguma Corretora Credenciada 

junto à B3? 

Resposta: Não será necessária a contratação de corretora, e o Edital será retificado. 

 

Pergunta: Os modelos podem ser melhor adaptados para atenderem os requisitos do Edital? 

Resposta: Não 

 

Pergunta:  Nos casos de empresas que se enquadram nas exceções da regulamentação de 

SPED ECD, em relação ao tamanho do arquivo de balanço a ser enviado (item 1.10 do Anexo 

ao Ato Declaratório Executivo Cofis 83/2018: “Há também o caso de o arquivo de um mês 
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ultrapassar 1 GB (gigabyte), situação em que a escrituração pode ser entregue em arquivos 

mensais – 12 arquivos por ano”) e realizam a entrega do Balanço mensalmente, como 

proceder: Apresentar os 12 balanços mensais (com mais de 10 mil páginas) ou, tendo em 

vista o grande volume de páginas, será aceito pela Comissão apresentar os 12 comprovantes 

de entrega em ECD juntamente com a entrega somente da primeira e última página do 

Balanço e a primeira e última página do respectivo DRE de cada mês, acrescido da peça 

única de Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis em formato físico anexadas em 

Notas Explicativas , devidamente firmado pelo contador, representante legal e auditado? A fim 

de efetivar a apresentação do balanço, será aceita a juntada da mídia no envelope contendo 

o arquivo digital do ECD em sua integralidade? 

Resposta: No caso apresentado acima, a licitante pode apresentar os 12 comprovantes de 

entrega em ECD juntamente com a entrega somente da primeira e última página do Balanço 

e a primeira e última página do respectivo DRE de cada mês, acrescido da peça única de 

Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis em formato físico anexadas em Notas 

Explicativas , devidamente firmado pelo contador, representante legal e auditado e a a 

juntada da mídia no envelope contendo o arquivo digital do ECD em sua integralidade. 

 

Pergunta: Os índices de liquidez devem se referir ao balanço exigido no Edital, ou aos dados 

financeiros atualizados (janeiro/2023)? 

Resposta: Os índices de liquidez devem se referir ao balanço exigido no Edital. 

Pergunta:  Qual a correta data base que deverá ser considerada, uma vez as informações 

conflitantes do Edital e do Contrato? 

 

Resposta: A data base é maio/2021, e incidirá sobre todos os valores inclusive sobre a 

Contraprestação Pecuniária. 

 

Pergunta: Em relação à Iluminação de Destaque, são citados sete projetos, sendo quatro 

prédios e três praças. Todavia, o custo de implantação e posterior manutenção não estão 

contemplados nos estudos. Assim, questiona-se qual o valor referencial a ser utilizado, para 

que se entenda qual tipo de projeto o Município espera, haja vista a variação do custo do 

projeto, dependendo da expectativa do que se deseja implantar. 
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Resposta: A proposta de preço da licitante deve refletir todos os custos estimados, que são 

de inteira responsabilidade da licitante. Os custos estão embutidos no estudo, mas os valores 

apresentados não vinculam a apresentação das propostas. É recomendável que o licitante 

faça as próprias estimativas e cálculos para a formulação da proposta. 

 

Pergunta:  O uso da tecnologia é descrito em vários pontos da documentação, mas o 

investimento de implantação (Capex), bem como no custo de O&M (Opex) não estão 

contemplados (fls. 152), bem como não há em nenhum documento a indicação de número de 

pontos a serem implantados com esta tecnologia. Entendemos que não há obrigação 

contratual de implantação de telegestão, correto? 

Resposta: Não há a previsão de implantação de telegestão, sendo opcional o seu uso pela 

futura CONCESSIONÁRIA. 

 

Pergunta:  O Anexo 5 cita que a contratação do Verificador Independente é de 

responsabilidade do Poder Concedente, porém seus custos serão de responsabilidade da 

concessionária. Porém na modelagem econômica-financeira este valor não está contemplado. 

Considerando que o valor estimado é de R$ 800.000,00 anuais, o equivalente a 40% do valor 

da Contraprestação Mensal Máxima, entendemos que se trata de erro de grafia no Anexo 5, 

sendo a contratação e o pagamento do Verificador Independente de responsabilidade do 

Poder Concedente, haja visto que se incluir-se na composição da contraprestação mensal, o 

que não foi feito na modelagem, o projeto torna-se inviável econômica e financeiramente. 

Está correto nosso entendimento? 

 

Resposta: A contratação e os custos do Verificador Independente são de responsabilidade 

do PODER CONCEDENTE. O Edital será retificado. 

Pergunta: É correto afirmar que o ISS a ser considerado, para a atividade a ser contratada, é 

de 0%?  

Resposta: Sim. 
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Pergunta: O seguro garantia é uma das formas de caução idôneas prevista no art. 56, § 1º, 

da Lei 8.666 /93, lei essa que regerá esse Edital de licitação. O seguro garantia deve ser 

emitido de acordo com a circular SUSEP 662/2022. Entretanto, o item 13.6.1 do Edital de 

licitação prevê que o seguro garantia deve ser incondicional, ou seja, em desacordo com a 

circular 662/2022 da SUSEP que prevê prazo para regulação de sinistros e situações 

caracterizadoras de perdas de direitos pelo órgão público. Em outras palavras, o seguro 

garantia, diferente da fiança bancária, não é um produto incondicional. Diante do exposto, 

pedimos avaliar o tema com o intuito de retificar o item 13.6.1 do Edital, pois a cláusula de 

incondicionalidade não se enquadra ao seguro garantia que possui clausulado regulamentado 

pela Superintendência de Seguros Privados. 

Resposta: A GARANTIA DA PROPOSTA, prestada em qualquer das modalidades previstas 

neste EDITAL, deverá ser incondicional e não poderá conter cláusula excludente de 

quaisquer responsabilidades contraídas pela PROPONENTE e/ou pelos emitentes das 

garantias, relativamente à participação da PROPONENTE nesta LICITAÇÃO. O Seguro 

Garantia necessariamente deve garantir a proposta do licitante, que não pode retirá-la até o 

fim do certame. 
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Pergunta: Há divergência do valor previsto na cláusula de seguro garantia com o valor do 

objeto do certame. Nesse aspecto necessitamos de esclarecimento no sentido de clarear qual 

valor deve ser considerado pelas seguradoras para a análise dos pedidos de seguro garantia 

visando a participação no pleito e cumprimento das regras Editalícias. Nesses termos, 

aguardamos a apresentação dos esclarecimentos necessários para que não haja prejuízo 

para a Licitante quanto à participação no certame. 

Resposta: O valor GARANTIA DA PROPOSTA é correspondente à 0,1% (um décimo por 

cento) do valor estimado para o CONTRATO, o que perfaz a importância de R$ 49.740,00 

(quarenta e nove mil, setecentos e quarenta reais). O Edital será retificado. 

 


